
f 

'I ' 
E h 

.. 
tr3 

c:= 
• 

~. • 
I 
, 

I 
, 
• 

• • 
i t -
n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ;) AS 
( DO 3.( . ATHIt: COURY ) S p ., r c.V 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o _ _ _ 

Insti tui o " Dia do Conferente de Carga e Descarga dos 

Portos Nacionais ". 

DESPACHO: ___ J~U_S_T_I~Ç_A ____ T_RA_ B_A_L_H_O __ E __ L_E_G_. __ SO_C_I_A_L ______________________ __ 

À COM . DE CONST o E JUSTIÇA em, __ ...;::~~ de ___ ....:O::....:U:::...;T=-:U:::..:B~R:::.::O~ _______ de 19 8 O 

__ ~~--=--=--_-_~_D_I_S T R 18 UI ç Ã O 

15 --~ 
Ao Sr. 

Comissão 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 .04 

, 
." t 

~I 



S,JN.OPSE 

Projeto n.O , _____ ce ____ _ de _____________________ de 19 __ _ 

Ementa: ____________________ . __________________________ __ 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial ________________ _ 

Discussão final ____________________________________________ _ 

Redação final_______________________________ _______________________________________ __ 

Remessa ao Senado ________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado a~rovadas em, ______ de, __ _ ___________________________ de 19 ___ __ 

Sancio;"ado em, ______ dE' _________________________________ de 19 _____ _ 

Promulgado em __ de, _______ _ __ __ . ____________________ de 19 _____ _ 

Vetado em _______ c!e __________________________________________________________ . de 19 ______ _ 

Publicado no "S!f:rio Oficial" de ____ ce _________________________ de 19 ___ _ 

;,; 
" -Oi 
() 

o 
CIO 
O) ... -10 ~ 
co 
CIO 
M 

<DO 

"'Z 
!...J 
,3n. 



GER 1.10 

tÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 865, DE 1980 

(DO SR. ATHIt COURY) 

Institui o "Dia do Conferente de Carga e Descar 

ga dos Portos Nacionais ". 

(ÀS COMISsDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

l 
PROJETO DE LEI N9 .. ~~GS: DE 1 980 

* Institui o "Dia do Confere~ 

te de Carga e Descarga dos Por 

tos Nacionais". 

( Do Sr. ATHI~ JORGE COURY ) 

J 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: I 

{ 
Art. 1 9 - Fica instituído o "Dia do Conferente de Carga e Des 

carga dos Portos Nacionais", a ser comemorado, em 

todo o País, anualmente, no dia 25 de setembro. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

-çao. 

Art. 3 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Em 1 . 953 os Sindicatos de Conferentes de Carga e 

Descarga, reunidos em Assembléia Geral para a fundação da Fe 

deração Nacional dos Conferentes, Consertadores e Trabalhado-

res Portuários, hoje transformada em Federação Nacional 

Portuários, consagraram, por aprovação unânime, o dia 25 

dos 

de 

GER 6 .07 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

setembro para comemorar o "Dia do Conferente de Carga e 

carga dos Portos Nacionais". 

Des­, 
• 

I 

Estes profissionais, com o trabalho que executam em 

Portos Nacionais, constituem-se em força laboral importante, 

na luta pelo desenvolvimento nacional, e têm a sua atividade 

profissional regulada pelo Decreto n 9 56.367 de 27 de maio de 

I 965, enquadrada que está no 49 Grupo de Representação Pro­

fissional a que se refere o artigo 577, da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

A escolha do dia 25 de setembro para a -comemoraçao 

do "Dia do Conferente de Carga e Descarga dos Portos Nacio-

nais" deu-se há mais de 24 anos e at~ hoje não foi oficializa 

da, apesar de se constituir num significativo acontecimento' 

da vida daqueles trabalhadores. 

À vista do exposto e verificando-se que não acarre 

tará nenhum prejuízo ao normal funcionamento dos serviços por 

tuários, ~ justa a oficialização do dia 25 de setembro, para 

comemoração, em todo o territ6rio nacional, do "Dia do Confe-

rente de Carga e Descarga dos Portos Nacionais". 

Sala das Sessões, 

/telma. GER 6 .07 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. . -

Com1ssao de Constitui~o 

Projeto de Lei n9 3.865/80. 

"Institui o "Dia do Conferente de 

Carga e Descarga dos Portos Nacio 

nais." 

Autor: Deputado ATHI~ COURY - PDS-SP 

Relator: Deputado ELQUISSON SOARES - PMDB-BA 

I 

Relatório 

Alegando que a profissão de Conferente de Carga 

e Descarga do s Portos Nacionais foi regulamentada pelo Decreto 

n9 56.367, de 27 de maio de 1965, e "que há mais de 24 anos foi 
-escolhido o dia 25 de setembro para as comemoraçoes consagradas 

ã categoria profissional, restando apenas o reconhecimento õfi 

cia1 daquela data como sendo o dia dos Conferentes 

que é o que o presente projeto vem sugerir. 

Esse o relatório! 

11 

Voto 

- . portuar10s, 

Não há obstáculos co n stitucionais nem legais -a a 

provação do Projeto de Lei n9 3.865/80, que · está redigido em 

boa técnica legislativa. 

Sobre o mérito deve manifestar-se a Comissão de 

Trabalho e Legislação Social, da Câmara dos Deputados. 

GER 6.07 

Voto pela aprovação! 

da Comissão, 11 de novembro 

ELQUISSON SOARES 

Relator 

; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssKo DECONSTITUIç!O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 
( 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turmq "A", opinou, unanimemente, pelq constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa 'do Projeto n<? 3.865/80, nos 

termos do parecer do 'Relqtor. 

Estiverqrn presentes os senhores Deputados: 

Gomes da Silvq - Vice-Presidente no exercIcio da 

Presidência, Elquisson Soares - Relator, Adhemar Santillo, 'AfrI -

5io Vieirq Lima, Christiano Diás Lopes, Jairo Magalhães,Lãzaro 'dé 
CarVqlho, Luiz Leal, Nelson Morro, Paulo Pimentel, Tqrcició Delg~ 

do e Theodorico Ferraço. 

GER 20,01,0050.5 

SALA DA COMISSÃO., em 27 de novembro de 1980. 

De 

Vice-Presidente no 
exercéió da Presidência 

ELQUISSON SOARES 

Relator 



.' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I . RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 3 865, DE 1980 

Institui o 
rente de Carga e 
Portos Nacionais. 

"Dia do Confe 
Descarga dos 

Autor: Deputado ATHI~ COURY 

Relator: Deputado JÚLIO COSTAMILAN 

O Projeto de Lei n9 3 865/80, de autoria do 

ilustre Deputado Athiê Coury, institui o "Dia do Conferente de 

Carga e Descarga dos Portos Nacionais", a ser comemorado, em to­

do o País, a 25 de setembro. ;' 

Em sua justificação, explica o autor que em 

1953 os sindicatos dessa categoria,"reunidos em Assembléia Geral 

para a fundação da Federação Nacional dos Conferentes, Conserta­

dores e Trabalhadores Portuários, hoje transformada em Federação 

Nacional dos Portuários, consagraram, por aprovação unânime, o 

dia 25 de setembro para comemorar o "Dia do Conferente de Carga 

e Descarga dos Portos Nacionais". 

ry ao apresentar 

GE R 20.01.0050.5 

Deste modo, 
, .. 

este proJeto e 

a intenção do Deputado Athiê Cou 

a de oficializar uma decisão da 



... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

própria classe interessada. 

A Comissão de Constituição e Jus tiça opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técni 

ca legislativa do projeto. 

No âmbito da competência da Comissão de Tra­

balho e Legislação Social, somos de opinião que a presente inici 

ativa merece a nossa acolhida, visto que tem por finalidade pre~ 

tar homenagem a uma categoria profissional que desenvolve impor­

tantes serviços para a Nação. 

11 . VOTO DO RELATOR 

- -Ante o exposto, nosso voto e pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 3 865, de 1980. 

Sala da Comissão, em /' de novembro de 19 81 

I 

Deputado STAMILAN 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
em reunião' ordinária de sua-ruuma -~', realizada em 28.04 . 82, 

opinou, unanimemente 

3. 865/80, nos termos 
pela APROVAÇÃO do Projeto 

do parecer do Rà lator. 

de Lei 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Adhemar Ghisi, Presidente, Júlio Costamilan, Relator, Joel Vi­
vas, Amadeu Geara, Artenir Werner, Francisco Rollemberg,Edgard 
Amorim, João Alves, Jorge Uequed, Peixoto Filho, Benedito Mar­
cílio, Rezende Monteiro, Maluly Neto e Vivaldo Frota. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1982. 

Deputado JOL10 C TAMILAN 
Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3. 865-A, DE 

(DO SR. ATHI~ COURY) 

Institui o "Dia do Cqnferente de Carga e DescaE, 
ga dos Portos Nacionais"; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela const~ 
tucionalidade, juridicidade e técnica legisla t~ 
va; e, da Comissão de Trabalho e Legislação So 
cial, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.865, de 1980, a que se re­
ferem os pareceres) 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 865-A, de 1980 

(Do Sr. Athiê COul)') 

\ 

- LJ'"-

Institui o "Dia do Conferente de Carga e Descarga dos 
Portos Nacionais"; tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, jurid;cillade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e I,egisla­
ção Social, pela aprovação. 

(Projeto -d e Lei n.O 3.865, de 19SO, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica ins.tituído o "Dia do Conferente de Carga e Des­
carga dos Portos Nacionais", a ser comemorado, em todo o País, 
anualmente, no dia 25 de setembro. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ar t. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

Em 1953 os Sindicatos de Conferentes de Carga € Descarga, 
reunidos em Assembléia Geral para a fundação da Federação Na­
r;cn:>.l dos Conferentes, Conservadores e Trabalhadores Portuários, 
hOj.e t.ransformad.a em Federação Nacional dos Portuários, oonsa­
graram, por aprovação unânime, o dia 25 de setembro para co­
memorar o "Oia do Conferente de Carga e Descarga dos Portos 
Nacionais". 

Estes profissionais, com o trabalho que executam em Portos 
Nacionais, constituem-se em força laboral importante, na luta pelo 
desenvolvimento nacional, e têm a sua atividade profissional re­
gulada pelo Decreto n.O 56.367 de 27 de maio de 1965, enquadra­
da que está no 4.° Grupo de Representação Profissional a que se 
refere o art.. 577. da Consolidação das Leis d.o Trabalho. 

A escolha do dia 25 de setembro para a comemoração do "Dia 
do Conferente de Carga e Descarga dos Portos Nacionais" deu-se 
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~ nuüs de 24 anos e até hoje não foi oficializad a, apesar de se 
~ onstituir num significativo acontecimento da vida daqueles tra-: 
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'A vista do exposto e verificando-se que não acarretará ne­
nhum prejuízo ao normal funcionamento dos serviços portuários, 
é justa a oficialização do dia 25 de setembro, para comemoração, 
em todo o território nacional, do "Dia do Conferente de Carga e 
Descarga dos Portos Nacionais". 

Sala das SessÕ€s, . - Athiê Coury. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Alegando que a profissão de Conferente de Carga e Descarga 
dos Portos Nacionais foi regulamentada pelo Decreto n .o 56 .367, de 
27 de maio de 1965, e "que há mais d .. e 24 anos foi escolhido o dia 
25 de setembro para as comemorações consagradas à categoria pro­
fissional, restando apenas o reconhecimento oficial daquela data 
como sendo o dia. dos COnferentes portuários, que é o que o presente 
projt ;(l vem sugerir. 

Esse o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Não há obstáculos constitucionais nem legais à aprovação do 
Projeto de Lei n.O 3.865/80, que está redigido em boa técnica legis­
lativa. 

Sobre o mérito deve manife.~tar-se a Comi.s5ão de Trabalho e 
Legislação Social, da Câmara dos Deputados. 

Vota pela aprovação. 
Sala da Comissão, 11 de novembro de 1980. - Elquisson Soares, 

Relat<)r. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Proj eto n. ° 3.865/80, nos .termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Gomes d.a Silva - Vice-Presidente, no exercício da presidência; 

Elquisson Soares - Relator; Adhemar San tillo , Afrísio Vieira Lima, 
Christiano Dias Lopes, Jairo Magalhães, Lázaro de Carvalho, Luiz 
Leal, Nelson Morro, Paulo Pimentel, Tarcísio Delgado e Theodorico 
Ferraço. 

Sala da Comissão,' 27 de novembro de 1980. - Gomes da Silva, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência _. Elquisson Soares, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAO SOCrAL 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.O 3.865/80, de autoria do ilustre Deputado 
Athiê CQury, institui o "Dia do Conferente de Carga e Descarga 

\ 

, 
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dos Portos Nacionais", a ser comemorado, em todo o 
de setembro. 

Em sua justificação, explica o autor que em 1953 os si catos 
dessa categoria, "reunidos em Assembléia nt=ral para a fundaçào 
da Federação Nacional dos Conferentes, Consertadores e Traba­
lhad.ores Portuários, hoje transformada em Federação Nacional dos 
Portuários, consagraram, por aprovação unânime, o dia 25 de se­
tembro rara comemorar o "Dia do Conferente de Carga e Descarga 
dos Portos Nacionais". 

Deste modo, a intenção do Deputado Athiê OOury ao apresen­
tar este projeto é a de oficializar uma decisão . da própria classe 
interessada. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, unanimemente, 
pela constitucionalidade, jurldicidade e boa t écnica legislativa d.o 
projeto. 

No âmbito da competência da Comissão de Trabalho e Legisla­
ção Social, &Omos de opinião que a presente iniciativa merece a 
nossa acolhida, visto que tem por finalidade prestar homp,n agem 
a uma categoria profissional que desenvolve importan tes serviç 'ls 
para a Nação. 

11 - Voto do P..elator 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lp.i 
n .O 3.865, de 1980. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Júlio Costamilan, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reunião ordi­

nária de sua Turma <IA", realizada em 28-4-82, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n .o 3 .865/80, nos termo'> 
do parecer do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Adhemar Ghisi , 
Presidente; Júlio Costamilan, Relator ; Joel Vivas, Amadeu Geara, 
Artenir Werner, Francisco Rollemberg. Edg-ard Amori l11, ,Toão. Alvef' . 
Jorge Uequed., Peixoto Filho, Benedito Marcílio. Rezende Mon ~,ei te, 
Maluly Neto e Vivaldo Frota. 

HaIa da Comissão, 28 de abril de 1982. - Adhemar Ghisi, Pre­
sidente - Júlio Costamilan, Relator. 

- - - ----- - ---------_ ._-------. __ . -.-
Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.865, de 1980 

(Do Sr. Athiê Coury ) 

Institui () ''Dia do Conferente de Carga e, Descarga 
dos Portos Nacionais". 

(As COmissões de Constituição e Justiça e de Traba­
lho e Legislação Social.) 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica instituído o "Dia do Conferente de Carga e Des­

carga dos Portos Nacionais", a ser comemorado, em todo o Pais, 
anualmente, no dia 25 de setembro . 

Art, 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário, 

Justificação 
Em 1953 os Sindicatos de Conferentes de Carga e Descarga, 

reunidos em Assembléia Geral para a fundação da Federação Na­
cional dos Conferentes, Conservadores e Trabalhadores Portuá­
rios, hoje tra.ru>formada em Federação Nacional dos Portuários, 
consagraram, por aprovação unânime, o dia 25 de setembro para 
comemorar o "Dia do Conferente de Carga e Descarga dos Portos 
Nacionais" . 

Estes profissionais, com o trabalho que executam em Portos 
Nacionais, constituem-se em força laboral importante, na luta 
pelo desenvolvimento nacional, e têm a sua atividade profiSSional 
regulada pelo Decreto n.O 56 .367 de 27 de maio de 1965, enquadra­
da que está no 4.° Grupo de Representação Profissional a que se 
refere o artigo 577, da Consolidação das Leis do Trabalho . 

A escolha do dia 25 de setembro para a comemoração do "Dia 
do Conferente de Carga e Descarga dos Portos Nacionais" deu-se 
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de 24 anos e até hoje não foi oficializada, apesar de se 
num sIgnificativo acontecimento da vida daqueles tra­

balhadores . 

A vista do exposto e verificando-se que não acarretará ne­
nhum prejuízo ao normal funcionamento dos serviços portuários, 
~ justa a oficialização do dia 25 de setembro, para comemoração, 
em todo o território nacional, do "Dia do Conferente de Carga e 
De.scarga dos Portos Nacionais" . j 

Sala das Sessões, , . - Athiê Coury • 
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